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Relação de siglas 
SIGLAS DESIGNAÇÃO 

CA  Conselho Administrativo 

CAUP  Centro de Astrofísica da Universidade do Porto 

CDUP  Centro Desportivo Universitário do Porto 

CE  Classificação Económica 

CG  Conta de Gerência 

CGD  Caixa Geral de Depósitos 

CGE  Conta Geral do Estado 

CIBE  Cadastro e Inventário dos Bens do Estado 

CIME  Cadastro e Inventário dos Móveis do Estado 

CRUP  Conselho de Reitores das Universidades Portuguesas 

CUP  Círculo Universitário do Porto 

DA V  Departamento de Auditoria V 

DGESup  Direcção-Geral do Ensino Superior 

DGO  Direcção-Geral do Orçamento 

DGP  Direcção-Geral do Património 

DGT  Direcção-Geral do Tesouro 

DGTC  Direcção-Geral do Tribunal de Contas 

DL  Decreto-Lei 

DN  Decreto Normativo 

DLEO  Decreto-lei de Execução Orçamental 

DO  Depósitos à Ordem 

DR  Diário da República 

EANP  Encargos Assumidos e Não Pagos 

ESDP  Entidades Satélites de Direito Privado 

FCD  Fundação Ciência e Desenvolvimento 

FEDER  Fundo Estrutural de Desenvolvimento Europeu Regional 

FEUP  Faculdade de Engenharia da Universidade do Porto 

IBMC  Instituto de Biologia Molecular e Celular 

IRS  Imposto sobre Pessoas Singulares 

ISEE  Instituto Superior de Estudos Empresariais 

IVA  Imposto sobre valor Acrescentado 

LAU Lei da Autonomia Universitária 

LEOE Lei de Enquadramento do Orçamento do Estado  

LOPTC Lei de Organização e Processo do Tribunal de Contas – Lei nº 98/97, de 26 de Agosto 

MUS Monetary Unit Sampling 

OE  Orçamento do Estado 

OT  Operações de Tesouraria 

OSS  Orçamento da Segurança Social 

PA  Programa de Auditoria 

PF  Plano de Fiscalização 

PGA  Programa Global de Auditoria 

PIDDAC  Programa de Investimentos e Despesas de Desenvolvimento da Administração Central 

POCE  Plano Oficial de Contabilidade para o sector da Educação 

POCP  Plano Oficial de Contabilidade Pública 

PRODEP  Programa de Desenvolvimento da Educação para Portugal 

PTE  Escudos 

RCM  Resolução do Conselho de Ministros 

RE  Receita do Estado 

RP  Receita Própria 

RUP  Reitoria da Universidade do Porto 

SEES  Secretário de Estado do Ensino Superior 

SFA  Serviços e Fundos Autónomos 

TC  Tribunal de Contas 

UE  União Europeia 

1 Euro 200,482 
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Ficha técnica 

 

Acção 02/06 – Auditoria Financeira à Reitoria da Universidade do Porto - Gerência de 2000 

Coordenação e Supervisão 

Maria da Conceição de Oliveira Lopes Auditora-Coordenadora 

Daniel Teixeira Seguro Sanches Auditor-Chefe 

Equipa Técnica 

Adalberto J. Monteiro de Macedo * Consultor 

Maria do Resgate dos Reis Costa Auditora 

Paula Dias C. Conde Técnico Verificador Superior 

Nuno Miguel F. Martins Lopes ** Técnico Verificador Superior 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

* Participou nos trabalhos de auditoria até 2 de Junho de 2003. 

** Prestou apoio jurídico a partir de Janeiro de 2004. 
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INTRODUÇÃO 

Âmbito de auditoria 

1 A presente acção, desenvolvida nos termos do art. 54.º da Lei n.º 98/97, de 26 de Agosto, e ao 
abrigo do Plano de Fiscalização (PF) para 2002, aprovado pela Resolução nº 9/01-2ª Secção do 
Tribunal de Contas (TC), de 13 de Dezembro de 2001, incidiu sobre a conta de gerência do 
ano 2000 da Universidade do Porto, da responsabilidade do Conselho Administrativo 
respectivo, identificado infra no ponto 9. 

Consubstancia uma auditoria financeira e tem por objectivo a emissão de um juízo sobre a 
referida conta de gerência e sobre a legalidade e regularidade das operações que lhe estão 
subjacentes. 

A acção incluiu também a apreciação do estádio actual de implementação do POCE (31 e ss). 

2 Os resultados das verificações realizadas junto de 15 entidades de direito privado, com as quais 
a RUP mantém relações de cooperação, porque participou na respectiva criação ou porque a 
elas se associou, serão objecto de um relatório autónomo. 

Metodologia e técnicas de controlo 

3 A auditoria foi realizada de acordo com as normas e procedimentos geralmente aceites, 
acolhidos no “Manual de Auditoria e de Procedimentos” aprovado pelo Tribunal de Contas, as 
quais requerem que a mesma seja planeada e executada de forma a poder concluir, com um 
grau de segurança razoável, sobre se as demonstrações financeiras contêm ou não erros e 
omissões significativos. 

4 Incluiu a verificação, pelo método estatístico de amostragem - MUS, da documentação de 
suporte dos valores da despesa constantes da Conta de Gerência e respectivos registos 
contabilísticos, bem como da observância das normas e princípios da contabilidade pública. 

5 Findo o trabalho de campo e a anteceder a fase de elaboração do relato de auditoria foram 
elaborados relatos parcelares por cada área/ciclo de transacções verificado e dirigidos ofícios à 
Administração da UP e a outras entidades (DGO, DGT, DGP, DGESup, CRUP) para 
confirmação factual das constatações de auditoria. Subsequentemente, foi elaborado o relato 
remetido para efeitos de Contraditório. 

Breve caracterização da Entidade 

6 A UP foi fundada por decreto do Governo Provisório da República, de 22 de Março de 19111. 
Acolhe hoje diversas faculdades, estabelecimentos e unidades orgânicas não equiparadas a 
faculdades2 e organismos autónomos3. De acordo com os estatutos, em vigor na gerência em 
apreço, é um Centro de criação, transmissão e difusão da cultura, da ciência e tecnologia. De 
entre os fins que prossegue contam-se4 a formação humana, cultural, científica e técnica; a 
realização de investigação fundamental e aplicada; a prestação de serviços à comunidade, 
numa perspectiva de valorização recíproca e o intercâmbio cultural, científico e técnico com 
instituições nacionais e estrangeiras.  

7 É uma pessoa colectiva de direito público que goza de autonomia estatutária, científica, 
pedagógica, administrativa, financeira e disciplinar.5 
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8 São órgãos de governo da UP, com intervenção em matéria de gestão financeira (cf. artºs nºs 
16º nº1 al. d), 20º e 26º nº 2 da Lei de autonomia das universidades): 

  O Reitor, que representa e dirige a Universidade (cf. artºs 19º dos Estatutos); 

  O Senado6, a quem compete, entre outras, aprovar os projectos orçamentais, apreciar 
as contas e fixar as propinas (cf. art. 24º dos Estatutos) e  

  O Conselho Administrativo (CA)7, que assegura a gestão administrativa, patrimonial e 
financeira da Universidade (cf. art. 27º dos Estatutos).  

Identificação dos responsáveis 

9 A gestão da UP no período decorrido entre 1 de Janeiro e 31 de Dezembro de 2000 foi da 
responsabilidade do Conselho Administrativo, o qual de acordo com a relação nominal que 
instruiu a conta de gerência, teve a seguinte composição: 

Cargo Nome Período 

Reitor José Ângelo Mota Novais Barbosa 1 Janeiro a 31 Dezembro 

Vice-Reitor José Alberto Nunes Ferreira Gomes 1 Janeiro a 31 Dezembro. 

Vice-Reitora Maria da Graça Lisboa Castro Pinto 1 Janeiro a 12 Outubro 

Vice-Reitor Daniel Filipe Lima Moura 13 Outubro a 31 Dezembro 

Director Serviços Arnaldo António Gomes de Azevedo 1 Janeiro a 31 Dezembro 
Fonte: Relação nominal de responsáveis 

10 A relação dos responsáveis não faz qualquer menção ao representante dos estudantes nomeado 
para integrar o CA, nos termos do artigo 27º da Lei da Autonomia Universitária. O mesmo 
sucede com o extracto da acta da reunião em que foi aprovada a conta de gerência, a qual 
contém apenas as assinaturas dos responsáveis acima identificados em exercício de funções a 
31/12/2000. Assim, não obstante a natureza vinculativa daquela norma legal, não há evidência 
de que o representante dos estudantes tenha participado na gestão financeira da UP.  

Audição dos responsáveis  

11 Nos termos e para os efeitos do art. 13º da Lei nº 98/97, de 26 de Agosto foi enviado o relato 
dos auditores a todos os elementos do CA da UP responsáveis pela gerência de 2000, bem 
como ao actual CA, na pessoa do respectivo Presidente. 

As respostas8 recebidas, que integram o anexo II deste Relatório a fim de dar total satisfação ao 
disposto no art. 54.º n.º 3, al. e) da LOPTC, foram devidamente apreciadas e consideradas nas 
conclusões, sendo feitas citações pontuais no texto do Relatório.  

O Tribunal de Contas regista com apreço as medidas entretanto anunciadas pelos responsáveis 
da RUP tendentes à correcção de procedimentos, das quais deram conta em sede de 
contraditório.  

12 Expressa-se ao Conselho Administrativo da UP, designadamente ao Reitor e ao 
Administrador, bem como aos dirigentes e técnicos envolvidos na auditoria, o apreço do 
Tribunal pela disponibilidade revelada e pela colaboração prestada no decurso da acção. 
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OBSERVAÇÕES DE AUDITORIA 

Execução Orçamental 

Receita 

13 A receita total9 da Reitoria da Universidade do Porto foi de cerca de 6,9 milhões de contos10 
provindo a maior parte da transição de saldos (34%) e do PIDDAC (32%) [Quadro 1].  

A execução orçamental da receita situou-se nos 119,8% sendo que a receita do OE apresentou 
uma taxa de execução de 82,3% e as verbas do PIDDAC 145,9%. [Quadro 1] 

Quadro 1 – Execução orçamental e estrutura da receita – 2000 
Unidade: contos 

Receita Taxa 
Origem 

Orçamentada Realizada Realização Estrutura 

Transferências do OE 2.244.704 1.847.912 82,3% 26,8% 

Investimentos do Plano 1.525.700 2.225.547 145,9% 32,2% 

Receita Própria 38.500 166.750 433,1% 2,4% 

Outra receita 0 323.049  4,7% 

Total recebido em 2000 3.808.904 4.563.258 119,8%   

Saldo da gerência de 1999 0 2.340.148   33,9% 

Total Geral 3.808.904 6.903.406 181,2% 100,0% 

14 O gráfico seguinte mostra a estrutura da receita da UP quanto à sua origem: 

Gráfico 1 – Origem da receita 

Saldo da gerência 
de 1999
33,9%

Outra receita
4,7%

Receita Própria
2,4%

Investimentos do 
Plano
32,2%

Transferências do 
OE

26,8%

 

Despesa 

15 A despesa realizada na gerência ascendeu a cerca de 4,7 milhões de contos, correspondendo a 
uma execução de 68,6% do valor orçamentado [Quadro 2].  

16 A taxa de execução nas rubricas de investimento financiadas pelo PIDDAC/FEDER situou-se 
nos 61,6%. [Quadro 2]. O elevado volume de investimento está relacionado com a construção 
e o apetrechamento da FEUP em mobiliário e equipamento informático e com a construção do 
Departamento de Matemática da Faculdade de Ciências. 
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Quadro 2 – Execução orçamental da despesa – 2000 
Unidade: contos 

Orçamento Realizado Saldo p/ 2001 
Fontes de Financiamento 

Inicial Alterações Corrigido Em valor Taxa Em valor Estrutura 
OE 2.244.704 -163.113 2.081.591 1.691.043 81,2% 390.548 18,0% 
Investimentos do Plano 1.525.700 2.417.341 3.943.042 2.427.969 61,6% 1.515.073 69,9% 
RP/Outra Receita 38.500 840.273 878.773 615.785 70,1% 262.988 12,1% 
Totais 3.808.904 3.094.501 6.903.406 4.734.797 68,6% 2.168.609 100,0% 

17 As despesas de funcionamento representaram 38,6 % do total da despesa, sendo 41% daquelas 
destinadas a encargos com pessoal [Quadro 3]. 

Quadro 3 – Estrutura da despesa 
Unidade: contos 

Total da Despesa 
Despesa 

Valor 
Estrutura 

% 

 De Funcionamento 1.827.243 38,6
 Pessoal 748.340 41,0 
 Aquisição de bens e serviços 505.654  
 Transferências 572.965  
 Outra despesa 284  
 De Capital 2.907.553 61,4
 Investimentos 2.906.553  
 Outros activos financeiros 1.000  

Total da Despesa  4.734.796 100,0

Disciplina financeira 

18 A RUP não fez passar qualquer receita própria pelos cofres do Tesouro, contrariamente às 
disposições previstas no Decreto-Lei n.º 459/82, de 26 de Novembro, que disciplina a 
movimentação e utilização das receitas próprias dos fundos e organismos autónomos, regime 
que se manteve aplicável, em 2000, para os organismos que não tenham transitado para o 
Regime da Administração Financeira do Estado aprovado pelo Decreto-Lei nº 155/92, de 28 de 
Julho11.  

Desta forma, não foi observado o regime de Contas de Ordem12 a que estaria subordinada a 
receita própria cobrada em 200013, no montante de cerca de 166,7 mil contos.  

19 A RUP considera14 que aquela disposição legal não lhe era aplicável pelo facto de as 
Universidades integrarem a administração pública autónoma do Estado. Mas, não obstante 
esta posição dos Serviços, foi inscrita no orçamento para 2000 em “Contas de Ordem”15 a 
importância de 38,5 mil contos. 

A UP tece críticas ao legislador ordinário referindo que o mesmo sempre ficou aquém da 
intenção do legislador constitucional e nunca procedeu ao desenvolvimento legislativo da 
própria Lei da Autonomia Universitária (Lei 108/88)16: 

 “…apesar da ampla abertura a um regime reforçado de autonomia administrativa e financeira 
constante da lei de autonomia das universidades, a verdade é que, por força da natureza 
jurídica (pessoas colectivas de direito público), as universidades são encaradas pelo nosso 
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direito financeiro e orçamental como meros “fundos e serviços autónomos e tratados como tal 
pela lei de bases da contabilidade pública, pelo regime da administração financeira do Estado e 
pelos sucessivos diplomas de execução orçamental …” (sublinhado nosso)  

20 Embora o nº 2 do artigo 76º da Lei Fundamental conceda várias autonomias às Universidades 
nada refere quanto ao âmbito ou vastidão de cada uma dessas autonomias, e concretamente 
quanto à financeira, limitando-se a remeter tal definição para a lei ordinária. 17 

Enquanto não for densificado o conteúdo da autonomia financeira das Universidades, pela lei 
ordinária, e não forem previstas normas de carácter especial ou excepcional, a disciplina 
orçamental e financeira é a aplicável aos FSA em geral. O facto de as Universidades gozarem 
de um estatuto de autonomia bastante vasto, com consagração constitucional e de poderem 
utilizar livremente as suas receitas próprias18 não as exclui do respeito devido pelo princípio 
orçamental da universalidade nem da movimentação das mesmas através do Tesouro, como é 
exigido a todos os serviços a quem a lei confira a possibilidade de cobrar receitas.  

21 Apesar de dispor de saldos da gerência anterior de valor não negligenciável (233 679,157 
contos de verbas do OE e 388 973,561 contos de receitas próprias19) a RUP requisitou, na 
gerência de 2000, a totalidade dos duodécimos. Deste modo, o saldo efectivo da gerência de 
2000 (após dedução do valor comprometido) ultrapassou os 910 000 contos [Quadro 4]. 

Quadro 4 – Saldo para a gerência seguinte  

Unidade: contos 

Fontes de 
Financiamento Saldo 1999 

Orçamento 
(c/saldos 
de 1999 

integrados)

Despesa 
Realizada 

Saldo p/ 
2001 

Montante 
comprometido 

Saldo efectivo 
p/ 2001 

OE 233.679 2.081.591 1.691.043 390.548 12.626 377.922
Investimentos do Plano 1.717.495 3.943.042 2.427.969 1.515.073 1.244.855 270.218
RP/Outra Receita 388.974 878.773 615.784 262.989 242 262.747

Totais 2.340.148 6.903.406 4.734.796 2.168.610 1.257.723 910.887

22 A requisição da totalidade das dotações orçamentais (duodécimos e verbas descativadas no 
final do ano) gerou, assim, um saldo de verbas do OE (PIDDAC excluído) no valor não 
negligenciável de cerca de 390 548 contos – Cfr. [Quadro 5 ] –  sendo que o saldo da receita 
própria/outra receita situou-se nos 262 747 contos - Cfr. [Quadro 4]  
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 Quadro 5 – Execução Orçamental (OE/2000) 

Unidade: contos 

Requisições de Fundos Despesa Saldo  
 

Total 
 (1) 

Depositado
 (2) 

Total 
(3) 

(4) = (1) - (3) 

Saldo 
Acumulado 

(5) 

               Saldo 1999 
2000 

233.679 233.679 102.644 131.035 131.035 

Janeiro  152.800 143.055 54.884 97.916 228.951 
Fevereiro 125.000 116.099 71.485 53.515 282.466 
Março 103.547 93.484 99.925 3.622 286.088 
Abril 118.300 109.155 202.143 -83.843 202.245 
Maio 128.955 118.173 211.981 -83.026 119.219 
Junho 158.800 141.348 210.174 -51.374 67.845 
Julho 132.800 123.360 137.177 -4.377 63.469 
Agosto 122.400 112.929 117.867 4.533 68.002 
Setembro 140.530 131.402 104.313 36.217 104.218 
Outubro 140.530 130.548 139.095 1.435 105.653 
Novembro 233.988 217.337 167.872 66.116 171.769 
Dezembro 245.855 237.337 71.483 174.372 346.141 

Dezembro 44.407 44.407 0 44.407 390.548 
Total  2.081.591 1.952.314 1.691.043 390.548   

Saldo para 2001 390.548   

23 Tais dados indiciam que a RUP não observou durante a gerência de 2000 várias regras da 
disciplina orçamental aplicável aos serviços com autonomia financeira, designadamente: 

a) Os serviços só podem requisitar as importâncias que forem estritamente indispensáveis – 
art. 10º nº1 do Decreto-Lei nº 70-A/2000, de 5 de Maio; 

b) As despesas devem ser cobertas prioritariamente com as receitas provenientes dos saldos 
integrados e só no excedente pelas dotações inicialmente inscritas em "transferências do 
OE" – art. 10º nº 6 do mesmo decreto-lei; e 

c) Os serviços só podem utilizar as dotações inscritas no OE após esgotadas as suas receitas 
próprias não consignadas a fins específicos – art. 22º do DLEO20. 

24 A RUP referiu21, em síntese, que as requisições de fundos foram efectuadas em função das 
necessidades indispensáveis às actividades dos serviços; que a dimensão dos saldos, em termos 
relativos, é reduzida e que do saldo das receitas próprias 129 193,06 contos estão consignados a 
projectos co-financiados pela UE e 28 610,7 contos respeitavam a legados de particulares22.  

25 Do exame das alterações orçamentais verificou-se que, para além de não ser cumprido pela 
RUP o prazo legal estabelecido23 para comunicação à DGO das referidas alterações, ocorreram 
fortes desfasamentos temporais entre as datas do envio das mesmas pela RUP à DGESup e a 
comunicação, por esta24 àquela, da decisão da entidade competente (11ª Delegação da DGO). 

A 4ª alteração orçamental foi remetida pela RUP à DGESup em 17/07/2001 – por fax – e em 
01/08/2001 – por ofício – não tendo a mesma sido considerada pela DGO por ser 
extemporânea uma vez que a Conta Geral do Estado de 2000 estava já encerrada. 

26 Apesar de a aprovação das alterações em causa se situar na esfera de competência do Reitor 
não se pode deixar de referir que as situações evidenciam uma falta de disciplina e de 
celeridade no processo de comunicação das alterações orçamentais25. 
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27 Em 2000, a UP não procedeu à abertura de qualquer conta junto do Tesouro26 contrariando o 
princípio da centralização da receita pública no Tesouro propugnado pelo novo regime de 
unidade de tesouraria do Estado, constante do Decreto-Lei n.º 191/99, de 5 de Junho27.  

Sobre esta matéria a DGT informou sobre as diligências realizadas28 (a maioria delas após a 
gerência em apreço) no sentido de sensibilizar as Universidades para a necessidade de 
utilização do Tesouro enquanto "Banco do Estado”· 

Só em 17 de Abril de 2001, a UP abriu uma conta no Tesouro29. No entanto, foi possível 
confirmar – através de extractos da mesma conta – que as verbas do OE requisitadas à DGT, 
desde Janeiro a Outubro de 2002, foram nela creditadas mas, de imediato, transferidas para 
outra conta bancária na CGD30. Esta prática retira eficácia às medidas adoptadas – quer 
legislativas quer administrativas – com o intuito de centralizar os excedentes e as 
disponibilidades financeiras dos serviços no Tesouro.  

28 O preâmbulo do DL nº 191/99 refere as preocupações que levaram à produção do diploma 
legal a saber, a unidade de tesouraria e a optimização da gestão global dos fundos públicos e 
particularmente dos excedentes e disponibilidades de tesouraria31. Pretendia-se incutir o rigor 
orçamental e dessa forma contribuir para dar resposta às exigências de estabilidade impostas 
pela UEM.  

29 Não obstante a norma transitória contida no artigo 50º nº 3 daquele DL, que dilatou por um 
prazo de 3 anos – até 2002 – a obrigatoriedade para os SFA de depositarem os seus excedentes 
e disponibilidades no Tesouro; não obstante, também, o argumento32 de as Universidades não 
estarem sujeitas aos ditames das Resoluções do Conselho de Ministros, por força da sua 
autonomia33, os serviços públicos devem ser sensíveis às preocupações supra citadas e aderir às 
soluções propostas quer por via legal quer por via administrativa.  

Por outro lado, da parte da DGT é esperado que assegure uma prestação de serviços, no 
mínimo, equivalente, em condições e vantagens, à oferecida pela banca. 

Sistema Contabilístico e Análise das Contas 

Normalização Contabilística 

30 A RUP adoptou, em 2000, um sistema baseado no Plano Oficial de Contabilidade Pública 
(POCP), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 232/97, de 3 de Setembro34, mas os registos das 
operações financeiras em contabilidade patrimonial35 são ainda muito incompletos36 e, 
consequentemente, os outputs das aplicações informáticas – à excepção dos extractos de 
algumas contas correntes e dos respectivos balancetes37, que relativamente aos dados da 
gerência em questão se apresentaram completos – não são fiáveis. Por esse facto a prestação de 
contas ao TC tem vindo a ser efectuada com base na contabilidade orçamental38. 

Implementação do POCE 

31 Nos termos do art. 6.º da Portaria n.º 794/2000, de 20 de Setembro – que prevê a 
calendarização das diversas fases de implementação do POCE – deveriam estar elaborados e 
aprovados os inventários com a avaliação de todos os bens, direitos e obrigações, até 31 de 
Dezembro de 2000, a fim de permitir iniciar o sistema de contabilidade patrimonial. As 
Universidades estavam obrigadas a aplicar esse plano de contas sectorial em 2001, e a 
consolidar contas a partir de 2002. 
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32 A Universidade do Porto, por ofício de 5 de Março de 2001, dirigido ao Ministro da 
Educação39,, solicitou o diferimento da implementação do POCE e do Cadastro e Inventário 
dos Bens do Estado (CIBE) para 200440 tendo apresentado a seguinte proposta de calendário: 

Quadro 6 – A implementação do POCE na RUP 

Ano Acção a desenvolver Ponto da situação 

2001 
Acções de formação; elaboração de manuais de 
procedimentos e de controlo interno; instalação 
das aplicações informáticas; e início do inventário 

Concluído em parte: Instalação das aplicações informáticas e 
início do inventário 

2002 
Ano experimental da aplicação do POC-Educação 
e conclusão do inventário 

Efectuado em parte: foi efectuado o levantamento dos bens 
móveis, imóveis e viaturas da RUP, encontrando-se por concluir a 
sua valorização. 

2003 
Implementação efectiva do POC – Educação na 
totalidade das unidades orgânicas 

 

2004 Consolidação de Contas  

Em Fevereiro de 2003, a Universidade informou que o conteúdo da carta de Março de 2001, 
dirigida ao Ministro da Educação, ainda mantinha actualidade e que os principais obstáculos 
eram os constantes da referida carta41, A prestação de contas relativa ao ano de 2003 seria já 
feita nos termos do POC Educação e esperava que no ano de 2004 fosse possível consolidar 
algumas contas envolvendo parte das Faculdades, os Serviços de Acção Social e outras 
Unidades Orgânicas. Uma consolidação plena, envolvendo as instituições privadas a que está 
associada, não seria possível antes de 200542.  

Em Abril de 2004, veio dizer43 “que aqueles prazos e previsões “ (…) nomeadamente quanto à 
consolidação de contas, não poderão ser cumpridas pois os principais obstáculos têm-se 
revelado mais difíceis de ultrapassar do que supúnhamos”. 

33 O Tribunal alerta para a necessidade de a UP observar as normas constantes da Portaria n.º 
794/2000 que aprovou o POCE bem como as Instruções do Tribunal de Contas publicadas no 
Diário da República, II série, n.º 38, de 14 de Fevereiro de 2004,44 relativas à organização e 
documentação das contas abrangidas por tal plano de contabilidade sectorial. 

34 Na gerência de 2000 a RUP inventariou todos os bens móveis adquiridos neste ano45 e 
elaborou a ficha de cadastro e inventário, de acordo com o CIBE. Os bens foram agrupados por 
classes em conformidade com o art. 5.º da Portaria n.º 671/2000, de 17 de Abril e, também, 
com as rubricas inventariáveis da contabilidade orçamental. 

Apesar de já inventariados e valorizados, encontravam-se por concluir a contabilização e 
amortização dos bens móveis adquiridos antes de 2000. Faltava também proceder à 
inventariação e avaliação dos bens imóveis incluindo os do domínio privado do Estado afectos 
à UP. 

Quanto a estes últimos a Universidade procedeu, em 1998, ao inventário dos bens imóveis do 
património privado do Estado, que lhe estão afectos, com o fim de o submeter à aprovação 
conjunta dos Ministros das Finanças e da Educação e subsequentemente proceder ao registo de 
propriedade a favor da RUP46. 
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Faltava ainda fazer a avaliação daquele património, a qual permanecia suspensa, por decisão da 
Reitoria, até ser proferido despacho conjunto dos Ministros das Finanças e da Educação (actual 
Ciência e Ensino Superior)47. 

35 Esta situação a não ser resolvida acarretará atrasos na implementação do POC-Educação, a 
qual só pode ficar completa quando todo o património estiver inventariado e avaliado. 

36 A partir de 2000, o equipamento adquirido pela Reitoria passou a ser afecto, física e 
contabilisticamente, às diversas faculdades, aos centros e aos projectos de investigação a que se 
destinam. 

37 Tendo em conta a quantidade, diversidade, dispersão e valores em causa – existem bens 
móveis e imóveis afectos às Faculdades da UP, a fundações e a associações de direito privado – 
impõe-se que toda a cedência de bens seja titulada por instrumentos jurídicos adequados, que 
possibilitem o controlo da titularidade e da afectação dos bens, bem como a responsabilização 
e a garantia da sua salvaguarda48. No entanto, em muitos casos os títulos de cedência são 
inexistentes, de valor jurídico questionável, ou não prevêem cláusulas de salvaguarda dos 
activos da RUP, designadamente cláusulas de reversão, cláusulas referentes à extinção, 
dissolução ou cessação de actividade, particularmente no caso das entidades de direito privado. 

Resultado do Exame da Conta 

 Mapa da Conta de Gerência 

38 Apesar de não ter movimentado as suas receitas próprias pelo Tesouro, a RUP escriturou, 
incorrectamente, no mapa da conta de gerência, no Capítulo 01-Div. 02, sob a designação de 
“Contas de Ordem – Receitas Próprias” o valor de 489.799,493 contos, correspondente ao total 
da receita anual, excluídas as verbas do OE e do PIDDAC/FEDER, sendo certo que seriam 
enquadráveis no conceito de receita própria apenas cerca de 166,7 mil contos. Esta incorrecta 
escrituração49, que os responsáveis declararam dever-se a um erro de dactilografia, é 
susceptível de induzir em erro, quanto à origem da receita e à estrutura orçamental e 
financeira.  

39 Uma importância de 40 mil contos50 foi escriturada duas vezes a débito do mapa da conta de 
gerência (Capítulo de Investimentos do Plano – Código 09.02.01 e no Capítulo de Contas de 
Ordem – reposições não abatidas nos pagamentos – Código 14.00.00) e creditado no Capítulo 
Investimentos do Plano – Código 07.01.03 Edifícios.  

Tais inscrições respeitam à transferência de verbas do PIDDAC/2000 para o orçamento de 
funcionamento do mesmo ano, com vista a repor idêntica quantia do orçamento de 
funcionamento de 1999 que foi utilizada por falta de disponibilidade financeira em PIDDAC / 
projecto da Faculdade de Economia/99.  

40 Tal regularização, não obstante não ter reflexo ao nível dos saldos, desvirtua os dados da 
execução orçamental. Numa óptica de fluxos de caixa a despesa foi efectivamente realizada em 
1999, logo, ao constar do crédito da conta de 2000, resulta empolado o valor total da despesa 
deste ano. Por outro lado, as verbas do PIDDAC foram efectivamente recebidas em 2000, pelo 
que deveriam constar a débito uma única vez e não em duplicado, como foi feito, resultando 
também empolado o valor total da receita deste ano.51  
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 Contas Bancárias 

41 As contas bancárias indicadas pela Reitoria/Serviços Centrais apresentavam, a 31 de Dezembro 
de 2000, um saldo global de 2 188 788,874 contos. Feita a reconciliação bancária 
(considerando o montante de 573 051,012 contos entrado no período complementar da 
receita52 e deduzido o valor dos cheques em movimento na importância de 594 502,955 
contos) o saldo efectivo da gerência foi de 2 168 650,365 contos, dos quais 2 167 282,868 
contos em Depósitos à Ordem e 1 367,497 contos em Cofre. 

42 No entanto, o BCP declarou existirem duas contas53 em nome da Universidade do Porto, cujos 
saldos somavam, em 31 de Dezembro de 2000, o montante total de 833,336 contos, valor não 
considerado na conta de gerência de 2000. 

43 A RUP veio informar que uma das contas indicadas não é da titularidade da RUP54 e quanto à 
outra55 que a situação tinha sido regularizada na conta de gerência de 2001. A regularização 
nesta conta foi comprovada, oficiosamente, nos serviços de apoio do Tribunal, com o recurso a 
esclarecimentos complementares solicitados à RUP. 

 Imobilizado 

44 Do confronto dos valores constantes das fichas de inventário dos bens móveis com os valores 
inscritos no mapa da conta de gerência verificou-se a diferença de 146.061 contos [Quadro 7]. 

Quadro 7 – Divergências entre o inventário e a CG 
Unidade: contos 

Fonte Financiamento 
OE PIDDAC/PRODEP RP Classe Rubrica Designação 

Fichas CG Fichas CG Fichas CG 
Diferenças 

106 02 01 04 Material de cultura 9.270,793 8.517,525 0,000 0,000 3.264,716 3.307,398 -710,586
101 07 01 07 Equip. Informático 40.943,499 42.616,464 19.353,899 92.815,813 25.219,844 25.320,464 75.235,499

Diversas 07 01 08 Maq. e equip. diverso 21.268,696 21.318,581 140.402,945 207.211,606 106.622,712 111.300,345 71.536,179
Totais 71.482,988 72.452,570 159.756,844 300.027,419 135.107,272 139.928,207 146.061,092

Diferenças 969,582 140.270,575 4.820,935 146.061,092
Fontes: Mapa da conta de gerência e fichas de inventário e cadastro 

 

45 Da diferença detectada, 140.270,575 contos respeitam a equipamento adquirido pela FEUP56 
mas que a Reitoria – a quem compete a gestão exclusiva das verbas do PIDDAC – contabilizou 
pelas rubricas CE 07 01 07 e CE 07 01 08 quando devia tê-lo feito por transferência de capital 
[Quadro 8]. 

Quadro 8 – Classificação da despesa de investimento 
 Unidade: contos 

Classificação Económica Valor 
Natureza da Despesa 

Utilizada Correcta Total / rubrica Incorrecto 
% 

Material de informática 07 01 07 08 02 03 160 752,741 73 461,914 45,7 
Maquinaria e equipamento 07 01 08 08 02 03 339 830,532 66 808,661 19,7 

Total 500 583,273 140 270,575  
Total da despesa realizada 4 734 796,692 161 959,071 3,4 

46 As incorrecções,57 para além de contrariarem o classificador aprovado pelo Decreto-Lei n.º 
112/88, de 2 de Abril – podendo configurar uma situação de facto e de direito integradora de 
infracção financeira nos termos do artigo 65º nº 1 al. b) da Lei 98/97, de 26 de Agosto – 
desvirtuam a execução orçamental e financeira da RUP.  
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 Subsídios Atribuídos 

47 Foram pagas despesas58 pela RUP respeitantes a encargos das entidades indicadas no [Quadro 9] 
para as quais a Reitoria tinha aprovado um subsídio anual orçamentado em rubrica de 
transferências.  

Verificou-se, nalguns casos, que o montante de subsídio aprovado constituía meramente o 
plafond para a comparticipação financeira da RUP nas despesas correntes das entidades, em 
regra de periodicidade mensal. 

Quadro 9 –Custos de terceiros contabilizados pela RUP – 2000 
Unidade: contos 

Valor 
Entidades Beneficiárias Subsídio  

Aprovado 
Transferido 

Custos pagos  

Centro Desportivo Universitário do Porto 63.70259 63.702  2.49560 
Fundação Ciência e Desenvolvimento (FCD) 11.79061 0 10.728 
Instituto de Biologia Molecular e Celular 50.80062 9575 31.441 
Instituto Superior de Estudos Empresariais 18.000 0 9.071 
Total 144.292 73.277 53.735 

Fonte: Documentos de despesa, extractos de conta e despachos de atribuição de subsídios 

48 A integração dos custos de funcionamento de tais entidades como despesas da Reitoria 
desvirtua a estrutura das despesas desta, sobrevalorizando as respectivas despesas de 
funcionamento e subvalorizando a componente de subsídios ou transferências.  

Tal procedimento, que a RUP reconhece constituir uma prática não recomendável63, embora 
não altere a situação financeira global do organismo, compromete a correcção ou exactidão dos 
dados da conta apresentada.  

A errada classificação económica pode ainda configurar, em abstracto, uma situação de facto e 
de direito integradora de uma infracção financeira nos termos do artigo 65º nº 1 al. b) da Lei nº 
98/97, por violação do classificador aprovado pelo Decreto-Lei 112/88, de 2 de Abril. 

49 Apraz registar que, segundo o declarado pela RUP, esta procedeu à correcção destas situações 
a partir de 2002. 

 Despesas com Pessoal 

50 Foi efectuado um pagamento no valor de 475,020 contos, respeitante a honorários por 
trabalho realizado entre 01/01/2000 e 29/02/2000 sem que existissem um instrumento 
contratual, nem procedimentos concursais ou de selecção, nem despacho autorizador da 
despesa que permitisse aferir do enquadramento jurídico da situação.  

51 Os serviços da Reitoria reconhecem64 ter havido uma falha do controlo interno, porquanto 
não foi alertado de que o contrato anteriormente celebrado entre a RUP e a contratada em 
questão terminava em 31/12/1999. 

52 Estando em causa a violação de normas sobre a assunção, autorização e pagamento das 
despesas públicas – cf. art. 22º do DL nº 155/92, de 28 de Julho – o caso pode configurar, uma 
situação de facto e de direito integradora de uma infracção financeira, nos termos do artigo 65º 
nº1 al. b) da LOPTC. 
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DEMONSTRAÇÃO NUMÉRICA 

53 A análise e conferência da conta de gerência de 2000, da responsabilidade do Conselho 
Administrativo da RUP, constituído pelos indivíduos identificados supra no ponto (9), 
permitem concluir que o resultado da gerência foi o que consta do seguinte ajustamento: 

Débito   
   
Saldo da gerência anterior 2 340 174 942$00      
Recebido na gerência 4 801 897 735$00 7 142 072 677$00 
   
Crédito   
   
Saído na gerência 4 973 422 312$00  
Saldo para a gerência seguinte 2 168 650 365$00     7 142 072 677$00 
   

 

CONCLUSÕES E RECOMENDAÇÕES  

Conclusões 

54 A auditoria à conta de gerência de 2000 da Universidade do Porto (Reitoria) consistiu num 
exame, realizado com base em amostragens, às quantias a débito e crédito da conta de gerência 
[30] tendo, designadamente, revelado que: 

a) No mês de Dezembro de 2000, foram requisitados cerca de 290 000 contos quando as 
necessidades para fazer face às despesas do mês não excediam 31 000 contos (22); 

b) Em alguns casos, os títulos de cedência de bens a entidades de direito privado são 
inexistentes, ou de valor jurídico questionável, ou não prevêem cláusulas de salvaguarda 
dos activos da RUP, designadamente cláusulas de reversão, cláusulas referentes à extinção, 
dissolução ou cessação de actividade (37); 

c) No que respeita aos investimentos do plano, referentes à renovação do Edifício da 
Faculdade de Economia, não se respeitou o princípio da anualidade / ano económico (39 e 
ss.); 

d) A contabilização pela Reitoria – nas rubricas CE 07 01 07 e CE 07 01 08 – de equipamento 
adquirido pela FEUP, contrariando o classificador aprovado pelo Decreto-Lei n.º 112/88, de 
2 de Abril, desvirtua a execução orçamental e financeira e pode configurar uma situação de 
facto e de direito integradora de infracção financeira nos termos do artigo 65º nº 1 al. b) da 
Lei 98/97, de 26 de Agosto (44 e ss.); 

e) A contabilização dos subsídios atribuídos a determinadas entidades, como custos de 
funcionamento da Reitoria, afecta a estrutura da despesa e pode configurar uma situação de 
facto e de direito integradora de infracção financeira nos termos do artigo 65º nº 1 al. b) da 
Lei 98/97, de 26 de Agosto (47); 

f) Cerca de 475 contos pagos a uma avençada não foram cobertos por contrato adequado nem 
objecto de despacho autorizador podendo tal ocorrência configurar uma situação de facto e 
de direito integradora de uma infracção financeira, nos termos do artigo 65º nº1 al. b) da 
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LOPTC, por violação de normas sobre a assunção, autorização e pagamento das despesas 
públicas – cf. art. 22º do DL nº 155/92, de 28 de Julho (50 e ss). 

55 Exceptuadas as situações referidas no ponto anterior, que não afectam significativamente a 
validade global da conta, é opinião do Tribunal que: 

a) A conta de gerência da Universidade do Porto reflecte de forma verdadeira e apropriada o 
resultado da execução orçamental relativa ao ano de 2000. 

b) A legalidade e regularidade das operações subjacentes foram confirmadas através de exame 
por amostragem, com a extensão adequada, dos valores das receitas e despesas que 
integram a conta de gerência. 

Recomendações 

56 Consideradas as Observações e Conclusões da auditoria, o Tribunal de Contas formula as 
seguintes Recomendações: 

a) O CA da UP deve passar a comunicar as alterações orçamentais nos prazos legais (25); 
b) Os demais intervenientes no processo de alterações orçamentais (DGESup e DGO) devem 

também zelar por uma maior celeridade e disciplina do mesmo (25); 
c) A UP deve promover o cumprimento das normas constantes da Portaria n.º 794/2000 que 

aprovou o POCE e das Instruções do Tribunal de Contas publicadas no Diário da 
República, II série, n.º 38, de 14 de Fevereiro de 2004 (33); 

d) A UP deve diligenciar, conjuntamente com a DGESup e a DGP, pela transferência dos 
imóveis do domínio privado do Estado para o património da UP, nos termos do art. 13º do 
DL nº 252/97, de 26 de Setembro, sob pena de se gerarem atrasos na implementação do 
POCE, a qual só ficará completa quando todo o património estiver inventariado e avaliado 
(34); 

e) A UP deve formalizar a cedência temporária dos bens móveis e imóveis da sua propriedade 
a outras entidades através de instrumentos jurídicos adequados, de forma a garantir a 
salvaguarda e o controlo da afectação dos seus activos patrimoniais, deles fazendo constar, 
entre outras, cláusulas adequadas à protecção da propriedade – cláusulas de reversão, 
cláusulas referentes à extinção, dissolução ou cessação de actividade da cessionária, 
particularmente no caso das entidades de direito privado (36); e 

f) Devem ser implementados procedimentos de controlo que permitam assinalar, com a 
antecedência necessária, o termo dos contratos de pessoal de forma a evitar situações como 
a que vai relatada no ponto (50 e ss.). 

57 No prazo máximo de 6 meses, deverá a RUP informar o Tribunal das medidas tomadas na 
sequência das recomendações formuladas. 

DECISÃO 

58 Pelo exposto, os Juízes do Tribunal de Contas decidem, em subsecção da 2.ª Secção e nos 
termos da al. a) do n.º 2 do art. 78.º da Lei n.º 98/97, de 26 de Agosto, aprovar o presente 
relatório. 
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NOTAS REFERENCIADAS NO RELATÓRIO 

                                                      

1 Compreendia então 3 Faculdades (Faculdades de Ciências Matemáticas, Físico-Químicas e Histórico-Naturais 
e a de Medicina). Foi expandindo as suas áreas de intervenção, criando novas unidades de ensino, contando 
hoje com 14 Faculdades: Arquitectura, Belas Artes, Ciências, Ciências do Desporto e de Educação Física, 
Ciências da Nutrição e Alimentação, Direito, Economia, Engenharia, Farmácia, Letras, Medicina, Medicina 
Dentária, Psicologia, Ciências da Educação e ainda o Instituto de Ciências Biomédicas de Abel Salazar. 

2 Instituto Arquitecto José Marques da Silva e Escola de Gestão do Porto. 

3 Orfeão Universitário do Porto, Teatro Universitário do Porto e Centro Desportivo Universitário do Porto 
(CDUP). 

4 Cf. Estatutos homologados pelo DN (ME) nº 73/89, DR IS de 4/8/89. Os actuais estatutos da UP 
(homologados pelo DN nº 23/2001 do ME, publicado no DR I Série – B, de 17/5/2001) que introduziram 
algumas alterações prevêem, entre outros, os seguintes fins:“Formação humana, cultural, científica, ética e 
técnica; Realização da investigação científica e a criação cultural; Conservação e divulgação dos 
conhecimentos, das obras de cultura; Cooperação com as diversas instituições, grupos e actores do seu meio 
social ambiente, numa perspectiva de valorização recíproca, através, quer da investigação aplicada quer da 
prestação de serviços; Intercâmbio cultural, científico e técnico com instituições nacionais e estrangeiras; 
Contribuição, no seu âmbito de actividade, para a cooperação internacional e para a aproximação entre os 
povos; Prestação de serviços à comunidade, numa perspectiva de valorização recíproca”. 

5 Este estatuto autonómico, particularmente vasto, tem consagração Constitucional (art. 76º nº 2 da CRP) e 
está vertido no art. 3º da Lei nº 108/88, de 24 de Setembro – Lei de autonomia universitária (cf. art. 3º dos 
Estatutos da UP - DN nº 73/89, publicado no DR, I Série de 4/8/89 e DN nº 23/2001, publicado no DR, I Série 
B de 17/5/2001. 

6 São membros do Senado por inerência o Reitor; os Vice-Reitores; os Presidentes dos Conselhos Directivos, 
Científicos e Pedagógicos e das Associações de Estudantes das Faculdades; O Administrador ou funcionário 
de categoria mais elevada; o Vice-Presidente dos Serviços de Acção Social. (art. 22º dos Estatutos). 

7 O CA é composto pelo reitor, 2 vice-reitores, 1 administrador, um funcionário e um aluno eleitos pelos seus 
pares no Senado. 

8 Foram dadas respostas aos diversos pontos do Relato em momentos diferentes (cf. ofº nº DSAFP.44.10509, de 
2/3/2004 da RUP). 

9 Nos termos dos art. 10º da Lei n.º 108/88, de 24 de Setembro e 33.º nº 2 dos actuais Estatutos, constituem 
receitas da Reitoria da UP, as dotações orçamentais, os saldos de gerência e as receitas próprias resultantes de 
vendas, prestações de serviços, juros, subsídios, doações e heranças. 

10 Valores confirmados com as certidões emitidas pelas 11.ª e 14.ª Delegações da DGO (OE e PIDDAC), pelas 
autorizações de pagamento emitidas pelo Gestor do PRODEP e pelos ofícios de informação de transferências 
da DGT; foram confirmados os respectivos créditos nas contas bancárias da Universidade. 
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11 Conforme resulta da conjugação do nº 2 do artigo 57º do Decreto-Lei 155/92 com as disposições contidas nos 
sucessivos Decretos-lei de Execução Orçamental incluindo o referente ao OE 2000 (cf. artigo 2º do DL nº 70-
A/2000, de 5/5).  

12 Os artºs 3º e 4º do Decreto-Lei definem os procedimentos a seguir para o processamento das receitas próprias 
através de Contas de Ordem: a sua entrega nos cofres do Tesouro; a inscrição dessas verbas no orçamento da 
receita e da despesa de cada Ministério em nome do respectivo serviço ou fundo autónomo; a autorização das 
requisições de fundos pela competente delegação da DGO, após verificação do duplo cabimento, etc.  

13 Os últimos Pareceres do Tribunal de Contas sobre a Conta Geral do Estado (1998 a 2001) têm vindo a realçar 
que o regime de Contas de Ordem não abrange um número significativo de fundos e serviços autónomos, 
deixando de transitar pelos cofres do Tesouro as respectivas receitas próprias. Por consequência, as 
delegações da DGO controlam apenas parcialmente a utilização de receitas próprias contrariando o previsto 
no Decreto-Lei n.º 459/82. 

14 Na sua resposta à questão suscitada veio a entidade auditada aduzir que “As Universidades integram a 
administração pública autónoma do Estado pelo que o n.º 1 do art. 3.º do Decreto-Lei n.º 459/82 não se lhes 
aplica. Por outro lado, de acordo com o DL 252/97 de 26 de Setembro, as universidades podem depositar em 
qualquer instituição bancária as receitas próprias que arrecadam e geri-las anualmente através dos 
respectivos orçamentos privativos, conforme critérios por si estabelecidos” (cf. ponto 9) do ofº nº 
DSAFP.04.1263, de 18/2/2003). 

15 Sobre esta matéria a DGO veio declarar que “ (…) procedeu à inscrição em Contas de Ordem no Orçamento 
do Estado para 2000 das verbas que, de acordo com o orçamento privativo remetido pela UP, estariam 
sujeitas àquele regime, de acordo com a legislação em vigor, tendo oportunamente informado a instituição 
desse facto” (cf. ponto 1 do Ofº nº 74/7, de 14/2/2003). 

16 Cf. ofícios nºs DSAFP 44.11181 de 2004-03-24 ponto B 5 e DSAFP 44.11392, de 2/4/2004  notas finais II a IV.  

17 A disposição final contida no artigo 91º da nova Lei 91/2001, de 20.8 (LEOE), com as alterações introduzidas 
pela Lei Orgânica nº 2/2002, de 28/8, vem admitir a possibilidade de as Universidades e as suas unidades 
orgânicas disporem de um regime especial de autonomia administrativa e financeira, nos termos 
estabelecidos nas respectivas leis de autonomia e legislação complementar. Mais uma vez se remete para a 
LAU e legislação complementar, quadro legal que, como referimos, no seu actual estádio de 
desenvolvimento, não faz afastar a disciplina orçamental e financeira geral. Também na proposta de Lei da 
Autonomia Universitária, no texto que se encontra actualmente em discussão na especialidade, não existe 
um tratamento específico da autonomia universitária, na vertente financeira. 

18 Cf. art. 8º nº 2 da Lei nº 108/88. 

19 Os saldos finais de 2000 somaram: OE – 390 548,170 contos e RP – 262 988,364 contos. 

20 Cf. no mesmo sentido art. 44º nºs 3 e 4 da Lei Orgânica nº 2/2002, de 28 de Agosto – LEOE. 

21 Cf. Ofício nº DSAFP.04.1263, de 18/2/2003 ponto 12. 

22 Cf. Ofício n.º DSAFP 44.11181, de 2004-03-24 e ofício n.º DSAFP 44.11392, de 2004-04-02, em ambos o 
ponto 6. 

23 Prazo de 8 dias nos termos do n.º 4 do art. 5.º do Decreto-Lei n.º 71/95 de 15 de Abril. 
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24 Esta Direcção-Geral informou que pelo cronograma se notava que os maiores períodos de tempo decorreram 
após a intervenção directa da DGESup e que o maior período de tempo em que esta Direcção-Geral esteve na 
posse dos processos – desde a recepção da UP até ao envio para o GEF, o que inclui no meio o envio ao SEES, 
para autorização da alteração – foi de um mês e uma semana. 

25 A UP referiu sobre o assunto que “Todas as alterações orçamentais efectuadas no decurso de 2000 eram da 
competência do Reitor. Assim, a remessa às entidades competentes das alterações efectuadas foram, nos 
termos da Lei, apenas para comunicar e não para obter homologação, decisão ou autorização” e acrescentou 
ainda que “Por lapso (...) não se comunicou às entidades competentes no prazo fixado no n.º 4 do art. 5.º do 
Decreto-Lei n.º 71/95 a 4.ª alteração ao Orçamento autorizada nos termos da Lei, pelo Reitor (n.º 4 do art. 3.º 
do Decreto-Lei n.º 71/95)”. “ (...) houve um problema no sistema informático que implicou um atraso do 
fecho de contas, razão pela qual só em 28 de Junho de 2001 se apresentou a conta de gerência no TC". 

26 O TC no seu relatório de auditoria à Direcção-Geral do Tesouro no âmbito da Contabilidade do Tesouro de 
2001 – Relatório n.º 22/03 – 2.ª Secção – afirma a este propósito, que não foi atingido o grau de 
implementação da norma constante do n.º 2 do art. 2.º do Regime da Tesouraria do Estado dado que somente 
5% das entidades cumpriram o disposto na RCM nº 45/2000, publicada no DR I Série B de 2/6/2000. 

27 Cf. artigos 1º nº 1, 2º nº 1 al. b) e nº 2 e 51º nº 2 do Regime da Tesouraria do Estado aprovado pelo Decreto-
Lei nº 191/99, de 5 de Junho). 

28 Das diligências efectuadas pela DGT salienta-se: o envio de um ofício em 5 de Dezembro de 2000 contendo, 
em anexo, impressos, um ofício-circular, de 25 de Setembro de 2002, sobre a RCM 115/2002 e a realização de 
uma acção de formação no Porto para a Universidade e respectivas Faculdades, no dia 7 de Outubro de 2002. 
A UP veio alegar que esta informação não é totalmente correcta e afirma: “A DGT realizou uma acção de 
formação solicitada e promovida pela RUP, no auditório da RUP e destinada a todas as Unidades Orgânicas da UP, no 
sentido de ensinar os futuros utilizadores do home banking do tesouro como tal funcionária, não tendo havido qualquer 
formação nas faculdades como é referido”. (cf. ofício da UP n.º DSAFP 44.11181 de 2004-03-24). 

29 Entretanto, no último trimestre de 2002, o CRUP propôs ao Governo a elaboração de um protocolo com a 
DGT que acautelasse o cumprimento dos objectivos da RCM n.º 115/2002 sem pôr em causa a legislação 
referente à Autonomia Universitária, nomeadamente a Lei n.º 108/88 e o Decreto-Lei n.º 252/97. Segundo o 
CRUP, a preparação deste protocolo teve o adequado seguimento no plano técnico, tendo sido, no entanto, 
inviabilizado pelo Governo quanto à inclusão dum ponto prévio que salvaguardava a referida autonomia, 
com base nos considerandos de ordem jurídica contidos no parecer do Professor Marcelo Rebelo de Sousa.  

30 A DGT forneceu todos os extractos da UP, com a respectiva movimentação, desde 1 de Maio de 2001 
(primeiro mês após a abertura da conta) até 30 de Dezembro de 2002. A partir de Dezembro de 2002 os 
vencimentos passaram a ser pagos através da conta na DGT.  

31 O artigo 9º do DL nº 252/97, de 26/9 permite às Universidades depositarem as receitas próprias em qualquer 
instituição bancária e geri-las anualmente. Mas, apenas as receitas próprias provenientes de propinas 
relativas a formação complementar (Pós-graduações, Mestrados, etc. …) e os respectivos saldos anuais. Todas 
as demais receitais (provenientes do OE, do pagamento de propinas pela formação inicial, dos saldos de conta 
de gerência provenientes das dotações do OE) não estariam isentas do regime da tesouraria do Estado. Mas, 
mesmo relativamente às primeiras, o DL 191/99, diploma posterior, contém uma disposição idêntica à do art. 
2º do DL nº 252/97, estabelecendo a prevalência das suas normas sobre quaisquer disposições gerais ou 
especiais. Para além disso, o DL 191/99 foi produzido ao abrigo de autorização legislativa da AR (art. 198º nº1 
al. b) da CRP) o que não acontece com aqueloutro diploma legal que desenvolve (parcialmente) o regime da 
LAU.  
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 Assim, as Universidades, tal como os restantes SFA, estão sujeitas – a partir de 2002 – ao actual Regime de 
Tesouraria do Estado.  

32 Cf. ofício nº DSAFP.04.1263 da RUP, de 18/2/2003, ponto 10). 

33 Cf. ponto 18 do Relato sobre o argumento relativo ao estatuto de autonomia das Universidades. 

34 Cf. ofício nº DSAFP.04.1263 da RUP, de 18/2/2003, ponto 30). 

35 Conforme consignado no art. 14.º nº2 da Lei n.º 8/90 (Bases da Contabilidade Pública). 

36 A RUP vem aduzir o seguinte “Confirmamos o referido no Relato (entenda-se o remetido para 
contraditório) (…) quando se afirma que “os registos das operações financeiras em contabilidade patrimonial 
são ainda muito incompletos”. Quanto aos adjectivos utilizados para caracterizar os registos e os outputs das 
aplicações informáticas “muito deficientes” e “não são fiáveis” estarão correctos na perspectiva de serem 
muito insuficientes para poderem permitir fazer análises e prestar contas nos termos da Portaria 671/2000 
(POC Educação). Pensamos que os poucos dados existentes são fiáveis e estão correctos” (intercalado nosso). 
Cf. ponto 9 do ofício n.º DSAFP 44.11392, de 2004-04-02. 

37 Designadamente as contas de clientes e de fornecedores. 

38 Observando as “Instruções para a organização e documentação das contas dos fundos, organismos e serviços 
autónomos com contabilidade orçamental”, publicadas no DR nº 261, I Série, de 13 de Novembro de 1985. 

39 Com conhecimento ao Ministro das Finanças e à DGESup. 

40 Alegando serem os “…prazos absolutamente impraticáveis…”por “razões jurídico-administrativas, materiais 
e de recursos humanos…” 

41 Sob a epígrafe “Custos de implementação vs. Retorno” refere-se “A maior eficiência que se irá obter na gestão dos 
recursos, irá permitir, como foi referido, poupanças, mas para o futuro; Porém, no imediato e face à dimensão do 
conjunto de acções a desenvolver, com forte recurso ao outsourcing, a novos equipamentos e sistemas informáticos, para 
além da indispensável formação e eventual reforço do pessoal, habilitado nas áreas contabilístico-financeiras, vai implicar 
um volume avultado de recursos financeiros que o orçamento da Universidade para 2001 não contempla. Assim, espera-
se que seja dada expressão concreta ao previsto no número 5 do artigo 6º da Portaria 794/2000.”. 

42 Cf. ponto 33) do ofício da RUP nº DSAFP.04.1263, de 18 de Fevereiro de 2003. 

43 Cf. ponto 10 do ofício da RUP n.º DSAFP 44.11392, de 2004-04-02. 

44 Instrução nº 1/2004 – 2ª Secção – Instruções para a organização e documentação das contas abrangidas pelo 
Plano Oficial de Contabilidade Pública (POCP - aprovado pelo D.L. nº. 232/97, de 3/9) e planos sectoriais – 
(POC-Educação aprovado pela Portaria n.º 794/2000, de 20/09, POCMS aprovado pela Portaria nº. 898/2000, 
de 28/9 e POCISSS aprovado pelo D.L. nº. 12/2002, de 25/01). 

45 Os que ficaram na Reitoria e os que foram para as unidades orgânicas (Faculdades) e para os centros de 
investigação. 

46 Nos termos do número 3 do art. 13º do Decreto-Lei nº 252/97, de 26 de Setembro que a seguir se transcreve: 
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 “1.Integram o património de cada universidade os imóveis por estas adquiridos ou construídos, mesmo 
que em terrenos pertencentes ao Estado, após a entrada em vigor daquela lei. 

 2. São transferidos para o património das universidades os imóveis do domínio privado do Estado que, 
nos termos legais, lhes tenham sido cedidos ou entregues e que se encontrem efectivamente afectos ao 
desempenho das suas atribuições e competências. 

 3. Para efeitos do disposto no parágrafo anterior, deverá ser elaborada, para cada universidade, uma 
listagem dos imóveis que reúnam as condições nele previstas, a qual será sujeita a aprovação, por 
despacho conjunto, dos Ministros das Finanças e da Educação. 

 O disposto no número 1 bem como o despacho referido no número 3. constitui título bastante para o 
registo do direito de propriedade dos imóveis neles referidos a favor de cada universidade.” 

47 A UP informou que o resultado do levantamento efectuado foi remetido aos Ministros da Educação e das 
Finanças em 26 de Junho de 1998, não tendo sido obtido qualquer feedback sobre o assunto. Acrescentou 
que “Em 14 de Setembro de 1999 entregou actualização de documentação.” “A 16 de Janeiro de 2001 foram 
entregues novas actualizações” à DGP. Esta, por seu turno, veio elucidar este Tribunal informando: “…a 
Universidade do Porto remeteu, em 19/10/2001, a listagem dos imóveis que pretende que integrem o seu 
património…Considerando o elevado número de imóveis constantes da listagem remetida e face à 
necessidade de averiguar se os bens em questão estão ou estiveram a ser utilizados, efectivamente, no 
desempenho das atribuições da Universidade tem esta Direcção-Geral procedido, através dos seus Serviços 
Regionais, a um levantamento da situação de cada um dos prédios.”. informou ainda a DGP que·(…) imóveis 
constantes da listagem não estão, nem nunca estiveram a ser utilizados pela Universidade… Também de 
acordo com os requisitos, os imóveis a transferir deverão estar registados a favor do Estado, o que 
relativamente a alguns não se verificava, pelo que está esta Direcção-Geral a proceder aos registos em falta. 
Face ao exposto, não é ainda possível prever uma data para efectivar a transferência em causa”.(cf. ponto 29) 
do ofício nº DSAFP.04.1263, de 18/2/2003 e ofício n.º DSAFP 44.11392, de 2004-04-02, ponto 11) ambos da 
RUP e ainda o ofº nº 2428, de 27/2/2003 da DGP.  

48 Sobre estas questões a UP informou que “A cedência às instituições de direito privado tem sido feita através 
de contratos de comodato”e que “A salvaguarda dos bens cedidos tem sido assegurada através, quer da 
introdução de cláusulas específicas nos contratos, quer de relatórios de inventariação de material feitos com 
frequência sob a responsabilidade de técnicos superiores e/ou docentes e investigadores.” “O POCP e o POC-
E nunca foram completamente implementados, por outro, o trabalho de inventariação e valorização dos bens 
móveis e imóveis ainda não está concluído.”  “No entanto, constam do inventário apresentado com a conta 
de gerência da Reitoria. Quanto aos bens cedidos a outras entidades, logo que sejam celebrados os respectivos 
autos de cedência e completada a implementação do POC-E serão contabilizados de acordo com as regras da 
contabilidade patrimonial, tendo-se em atenção o princípio da substância sob a forma”. (cf. ponto 27 do 
ofício da RUP nº DSAFP.04.1263, de 18/2/2003 e ponto 12) do ofício da RUP nº 4411392, de 2/4/2004). 

49 Cf. ponto 13 do ofício n.º DSAFP 44.10911 de 2004-03-12. 

50 Relativos à execução da empreitada “Renovação parcial do material de revestimento dos pavimentos da 
Faculdade de Economia”, com uma verba inscrita em PIDDAC 1999 que veio a ser recebida apenas em 2000. 

51 A RUP veio dizer, em sede de contraditório, que não procederam à alteração orçamental porque “… apesar 
de poder ser tecnicamente mais correcta iria ser mais demorada e mais dispendiosa…”. Cf. Ofício n.º DSAFP 
44.10911, 2004/03/12. 
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53 Contas D.O. nºs 10552605 – saldo de 3363,06 Euros e 3080554636 – saldo 159102,80 PTE.  

54 Ofício n.º DSAFP 44.10911 de 2004-03-12:“A conta D.O. nº 10552605 existente na Agência de Campo Alegre do 
BCP, não é da Reitoria da Universidade do Porto mas do IBMC”. 

Em nota de pé de página os responsáveis acrescentam, relativamente à passagem transcrita, o seguinte: 

 Foi possível apurar, junto do gerente da Agência Campo Alegre do BCP, o seguinte: 

 - Na ficha da conta consta o NIF da Reitoria quando devia constar o do IBMC, pelo que se torna necessário alterar a 
respectiva ficha bancária; 

 - Quem pode movimentar esta conta são pessoas ligadas ao IBMC, a saber: Cláudio Cariola; Francisco José Amorim 
Carvalho Guerra; Alexandre Quintanilha; Roberto Salema Ribeiro; Manuel Alexandre Teixeira Silva. Quer o IBMC, quer 
o BCP já foram alertados para procederem à rectificação do erro, o que será feito a muito curto prazo. 

55 Ofício n.º DSAFP 44.10911 de 2004-03-12:”…A conta D.O. nº 3080554636, existente na Agência dos Aliados do 
BCP, é pertença da RUP e está relacionada com um legado do Dr. Jaime Rios de Sousa. Esta conta foi aberta em 1976, e 
apenas podia ser movimentada pelo Reitor de então – Professor Armando Matos – e por uma antiga tesoureira – (já 
aposentada)”. Em nota de pé de página acrescentam os responsáveis “O Professor Armando Matos deixou as 
funções de Reitor em 1/08/1981 e a Tesoureira D. Olívia Neto aposentou-se em 1/03/1990. Assim esta conta não pôde ser 
movimentada no período de 1990 a 2001, ano em que se procedeu à sua regularização.” Na nota pé de página seguinte 
pode ler-se ainda: “Pelo que foi possível apurar, esta situação não era do conhecimento dos elementos dos Conselhos 
Administrativos nem dos tesoureiros que assumiram funções posteriormente à aposentação da D. Olívia Neto, razão pela 
qual não foi incluída na conta de gerência de 2000 nem em qualquer outra gerência de anos anteriores.” 

56 A aquisição foi financiada pelo PIDDAC/FEDER /PRODEP, tendo a FEUP cuidado da elaboração de todo o 
processo administrativo e financeiro. 

57 A UP reconheceu os erros de classificação indicados tendo esclarecido: “O equipamento das novas instalações 
da Faculdade de Engenharia é adquirido pela Reitoria e pela Faculdade de Engenharia. O acordo celebrado 
com a FEUP estabelece que quando a RUP recebe as verbas de FEDER correspondentes as entrega à FEUP. 
Ao efectuar o registo da transferência das verbas para a FEUP este reembolso foi classificado erradamente nas 
rubricas 07.01.07 e 07.01.08, quando deveria ter sido na rubrica 08.01.03. Importa salientar que os 
equipamentos correspondentes estão inventariados na FEUP e não na Reitoria, existindo um desfasamento, 
neste aspecto, entre o inventário destes serviços e a conta de gerência do ano em apreço.” Cf. nº 16 do ofício 
n.º DSAFP 44.10911 de 2004-03-12. 

58 Foram cabimentadas, registadas e pagas em rubricas orçamentais próprias CE – 02 02 06 – consumos de 
secretaria, CE – 02 03 01 – encargos das instalações, CE – 02 03 06 – comunicações, CE – 02 03 08 – 
representação dos serviços e CE – 02 03 10 – outros serviços. 

59 Com base num protocolo assinado em 28/2/2000 entre a UP e o CDUP, foi atribuído pelo Reitor da UP um 
subsídio de 5 mil contos/mês em 2000. Este subsídio constitui o principal garante do pagamento dos custos 
inerentes à realização das actividades complementares da formação escolar contidas nos fins gerais e 
específicos da UP. Foram atribuídos ainda durante a gerência dois outros subsídios que perfizeram o 
montante indicado. 

60 Relativas a monitorização de diversas actividades desportivas (2 410 contos) e electricidade (cerca de 85 
contos). 
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61 O CAUP celebrou um contrato de comodato com a UP e a FCD, em que esta se compromete a entregar ao 
CAUP, a título gratuito, parte do imóvel denominado “Edifício do Planetário” e a UP suportará os custos de 
utilização inerentes à área utilizada pelo centro. Em 2 de Janeiro de 2000 foi atribuído ao CAUP um subsídio 
de 11 790,491 contos. 

62 O IBMC tem um contrato de comodato celebrado com a UP segundo o qual esta lhe cede a título gratuito um 
imóvel de que é proprietária, expressando a respectiva cláusula 6 que: “As obrigações e encargos, tais como 
impostos e despesas inerentes à manutenção, utilização e conservação do imóvel serão partilhadas pela 
AIBMC e UP de acordo com as verbas que esta possa disponibilizar, anualmente para este fim”. O Reitor 
atribuiu-lhe, em 2000, 50 mil contos por conta das verbas de investigação do Cap. 1 Div. 01. 

63 “Efectivamente, em algumas situações, a Reitoria contabilizou como despesas da sua estrutura despesas que 
deveriam ter sido contabilizadas como subsídios, empolando as primeiras e diminuindo as segundas, 
desvirtuando a sua estrutura de custos. Esta prática sempre foi seguida até ao ano de 2001 tendo sido 
corrigida a partir de 2002. Em outros casos atribuiu subsídios, que contabilizou como tal, exigindo contudo 
comprovativos das despesas, comprovativos esses que ficaram junto aos documentos meramente para efeitos 
de controlo”. 

 “Até finais de 1999, o CDUP era um órgão circum-escolar da U.P., tendo-se transformado, nessa altura, em 
associação. Por esse motivo, durante parte do ano de 2000, as facturas ainda vinham com o número de 
contribuinte da Reitoria pelo que não foram contabilizadas como subsídios.” 

 “As despesas relacionadas com os custos de utilização das instalações são suportadas pela Reitoria conforme 
contrato de comodato oportunamente celebrado (...). Pensamos que o único facto a apontar será o da 
contabilização das despesas, ou seja, subsídios não contabilizados como tal. Este procedimento, porque era 
errado, já foi corrigido. 

 As despesas relacionadas com o Instituto de Biologia Molecular e Celular (AIBMC) foram autorizadas a título 
de subsídio (...). As facturas deveriam servir apenas para controlo. Por erro dos serviços, foram contabilizadas 
como despesas da Reitoria e não como subsídio, conforme consta do despacho.” 

64 Cf. Ofº do Administrador da UP nº DSAFP – 32 – 08529, de 12/12/2003. 
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QUADRO DE EVENTUAIS INFRACÇÕES FINANCEIRAS 
PONTO DO 
RELATÓRIO 

FACTO RESPONSÁVEIS 
NORMA 

VIOLADA 
INFRACÇÃO DOC. DE 

SUPORTE 

44 

Contabilização pela RUP de 140 270,575 contos nas 
rubricas CE 07.01.07 – Material de informática 
(73.461.914$00) e CE 07.01.08 – Maquinaria e 
equipamento (66.808.661$00) destinado à Faculdade de 
Engenharia da Universidade do Porto (FEUP) cuja 
contabilização devia ter sido efectuada na rubrica 
CE 08.02.03 (transferências de capital – Administrações 
públicas – serviços autónomos). 

Conselho Administrativo: 
Reitor José Ângelo Mota Novais Barbosa 
Vice-Reitor José Alberto Nunes Ferreira Gomes 
Vice-Reitora Maria da Graça Lisboa Castro Pinto 
Vice-Reitor Daniel Filipe Lima Moura 
Director Serviços Arnaldo António Gomes de Azevedo 

Mapa anexo ao 
DL nº 112/88, de 
2 de Abril com 
classificação 
económica 

Artigo 65º, nº 1, 
al. b) da Lei nº 
98/97, de 26 de 
Agosto 

Separador  
I 

47 

Pagamento pela RUP, como despesa própria, de encargos 
das entidades de direito privado, abaixo indicadas, para os 
quais a Reitoria tinha aprovado um subsídio anual. Os 
valores pagos deviam ter sido contabilizados  como 
Transferências –  Instituições particulares . 
CDUP        2.495 contos 
 FCD        10.728 contos 
 IBMC      31.441 contos 
ISEE          9 071 contos 

 Idem 

Mapa anexo ao 
DL nº 112/88, de 
2 de Abril com 
classificação 
económica  

Artigo 65º, nº 1, 
al. b) da Lei nº 
98/97, de 26 de 
Agosto 

Separador 
II 
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Pagamento de serviços prestados por Susana Carla 
Amorim, no montante de 475,020 contos, sem que 
existissem um instrumento contratual, nem procedimentos 
concursais ou de selecção, nem despacho autorizador da 
despesa. 

Idem 
DL nº 155/92, 
de 28 de Julho 
artº 22º 

Artigo 65º, nº 1 
alínea b) da Lei nº 
98/97, de 26 de 
Agosto 

Separador 
IV 
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ANEXO I – Emolumentos  

EMOLUMENTOS E OUTROS ENCARGOS  
(art. 9º do D.L. n.º 66/96, de 31de Maio) 

 
Departamento de Auditoria V  

Entidade fiscalizada: Reitoria da Universidade do Porto 

Entidade devedora: Reitoria da Universidade do Porto  

 

Proc.º n.º 17/01 – Audit 

Relatório n.º __/2004 

Regime jurídico: AA 

 AAF 

Unidade: euros 

BASE DE CÁLCULO  

DESCRIÇÃO 

 

 
Custo Standard (2)

Unidade 
Tempo 

Receita 
Própria/lucros 

 

VALOR 

  Acções fora da área da residência 
oficial............................................. 

  Acções na área da residência 
oficial........................................... 

  

1% s/Receitas Próprias ……………… 
1% s/Lucros......................................... 

  831 747,45 8 317,47

   
 
Emolumentos calculados 

   
8 317, 47

     
 
 

    

     
Emolumentos a pagar.....................    8 317,47

a) Cf. Resolução n.º 4/98-2ª S 
Emolumentos máximos (15 516,50 €) correspondem a 50 vezes o VR – valor do índice 100 da escala indiciária das carreiras de regime geral 
da função pública, fixado anualmente por portaria (nº 5 do art. 9º do RJETC). Em 2004 o índice é de 330,33 €, de acordo com a Portaria nº 
205/2004, de 3 de Março, o qual se tem mantido inalterado desde 2001. 

 Emolumentos mínimos (1 551,65 €) correspondem a 5 vezes o VR (nº 5 do art. 9º do RJETC)  

 
A Coordenadora da Equipa de Auditoria 

 
 
 

(Maria da Conceição de Oliveira Lopes) 
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ANEXO II – Respostas em contraditório 

 





  
Tribunal de Contas 
 

 43

 

 



 
Relatório da Auditoria Financeira à Universidade do Porto (Reitoria) – Gerência de 2000 
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Relatório da Auditoria Financeira à Universidade do Porto (Reitoria) – Gerência de 2000 
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Relatório da Auditoria Financeira à Universidade do Porto (Reitoria) – Gerência de 2000 
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Relatório da Auditoria Financeira à Universidade do Porto (Reitoria) – Gerência de 2000 
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Relatório da Auditoria Financeira à Universidade do Porto (Reitoria) – Gerência de 2000 
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Relatório da Auditoria Financeira à Universidade do Porto (Reitoria) – Gerência de 2000 
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Relatório da Auditoria Financeira à Universidade do Porto (Reitoria) – Gerência de 2000 
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Relatório da Auditoria Financeira à Universidade do Porto (Reitoria) – Gerência de 2000 
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Relatório da Auditoria Financeira à Universidade do Porto (Reitoria) – Gerência de 2000 
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Relatório da Auditoria Financeira à Universidade do Porto (Reitoria) – Gerência de 2000 
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Relatório da Auditoria Financeira à Universidade do Porto (Reitoria) – Gerência de 2000 
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Relatório da Auditoria Financeira à Universidade do Porto (Reitoria) – Gerência de 2000 
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Relatório da Auditoria Financeira à Universidade do Porto (Reitoria) – Gerência de 2000 
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Relatório da Auditoria Financeira à Universidade do Porto (Reitoria) – Gerência de 2000 
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Relatório da Auditoria Financeira à Universidade do Porto (Reitoria) – Gerência de 2000 
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Relatório da Auditoria Financeira à Universidade do Porto (Reitoria) – Gerência de 2000 
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Relatório da Auditoria Financeira à Universidade do Porto (Reitoria) – Gerência de 2000 
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Relatório da Auditoria Financeira à Universidade do Porto (Reitoria) – Gerência de 2000 
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